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D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Extracto de Portaria n.º 294/2011 de 4 de Julho de 2011

Pela Portaria n.º 53/2011, de 27 de Junho, do Director Regional de Organização e
Administração Publica, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 1397/2008, de
24 de Dezembro, do Vice-Presidente do Governo, é transferida a seguinte verba para o
município abaixo indicado, nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 21/99/A, de 10 de
Julho – Encargos de Funcionamento dos Conselhos de Ilha.

Praia da Vitória 8 5 0 , 4 4
€

Rubrica orçamental:

Capítulo 40 – Despesas do Plano – Programa 21 – Administração Pública, Planeamento e
Finanças – Projecto 21.4 – Cooperação com as Autarquias Locais – Acção 21.4.B -
Cooperação financeira com os Municípios - Código 04.05.02-YB - Transferências Correntes -
Administração Local - Região Autónoma dos Açores – Municípios.

27 de Junho de 2011. - A Directora de Serviços de Modernização e Gestão Financeira, Ana
Margarida Teixeira Laranjeira.

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Portaria n.º 995/2011 de 4 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A, de 7 de Julho, que enquadra o Regime das
políticas de juventude na Região Autónoma dos Açores, prevê, no Capítulo III, na secção I do
Capítulo IV e na secção I do Capítulo V as competências e objectivos a atingir pelo Governo no
que se refere a saúde, a formação e actividades juvenis e a ocupação dos tempos livres;

Considerando que a Associação de Estudantes da Faculdade de Medicina de Lisboa
apresentou à Direcção Regional da Juventude um projecto denominado “Medicina mais perto”;

Considerando que a referida entidade ficou encarregue da execução do referido projecto;

Considerando que o referido projecto envolve a participação de jovens, quer na sua fase de
concepção, quer na sua fase de execução, contribuindo para a promoção da educação não
formal dos jovens;

Considerando a importante relevância daquela actividade no contexto operativo da área da
juventude na Região Autónoma dos Açores;
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Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência cooperar numa
perspectiva de interesse comum, em matéria de políticas de juventude, com as diversas
entidades;

Considerando que a política de juventude se constitui por intervenções do Plano no âmbito do
eixo de desenvolvimento das políticas sectoriais de juventude;

Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência a promoção do
desenvolvimento de programas de apoio aos jovens;

Considerando que a Região tem de promover actividades que desenvolvam a formação
integral da juventude açoriana;

Considerando a importante relevância daquela actividade no contexto operativo da área da
juventude na Região Autónoma dos Açores;

Considerando que as actividades propostas se enquadram no Programa do Governo, bem
como no Plano de Actividades da Direcção Regional da Juventude, com correspondência no
Plano de Investimentos, Acção 3.1.6, rubrica 05.07.01;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da
Presidência, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político e Administrativo
da Região Autónoma dos Açores e nos termos do disposto na alínea f) do n.º 6 do artigo 5.º
articulado com a alínea c) do n.º 7 do artigo 5.º e alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º todos do
Decreto Regulamentar Regional 25/2008/A, de 31 de Dezembro, a atribuição de € 3.000,00
(Três mil euros) destinados à realização do supra referido pela celebração de um contrato de
financiamento, nos termos do artigo 91.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A de 7 de
Julho.

28 de Junho de 2011. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio Bradford.

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Portaria n.º 996/2011 de 4 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A, de 7 de Julho, que enquadra o Regime das
políticas de juventude na Região Autónoma dos Açores, prevê, na secção II do Capítulo II e na
secção I do Capítulo IV as competências e objectivos a atingir pelo Governo no que se refere a
actividades juvenis, formação juvenil e tempos livres:

Considerando que a Cáritas da Ilha Terceira apresentou à Direcção Regional da Juventude o
projecto ProYouth Cariidac;

Considerando que o seu apoio e fomento permitem não só a promoção de novas iniciativas
como também o melhor conhecimento sobre a realidade juvenil nos Açores;
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Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência cooperar numa
perspectiva de interesse comum, em matéria de políticas de juventude, com as diversas
entidades;

Considerando que a política de juventude se constitui por intervenções do Plano no âmbito do
eixo de desenvolvimento das políticas sectoriais de juventude;

Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência a promoção do
desenvolvimento de programas de apoio aos jovens;

Considerando que a Região tem de promover actividades que desenvolvam a formação
integral da juventude açoriana;

Considerando que a Cáritas da Ilha Terceira desenvolve naquela ilha um trabalho meritório de
apoio ao desenvolvimento dos jovens;

Considerando a importante relevância daquela actividade no contexto operativo da área da
juventude na Região Autónoma dos Açores;

Considerando que as actividades propostas se enquadram no Programa do Governo, bem
como no Plano de Actividades da Direcção Regional da Juventude, com correspondência no
Plano de Investimentos, Acção 3.1.13, rubrica 05.07.01;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da
Presidência, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político e Administrativo
da Região Autónoma dos Açores e nos termos do disposto na alínea f) do n.º 6 do artigo 5.º
articulado com a alínea c) do n.º 7 do artigo 5.º e alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º todos do
Decreto Regulamentar Regional 25/2008/A, de 31 de Dezembro, a atribuição de € 2.500,00
(Dois mil e quinhentos euros) à Cáritas da Ilha Terceira destinados à realização do supra
referido, pela celebração de um contrato de financiamento, nos termos do artigo 91.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A de 7 de Julho.

28 de Junho de 2011. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio Bradford.

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Portaria n.º 997/2011 de 4 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A, de 7 de Julho, que enquadra o Regime das
políticas de juventude na Região Autónoma dos Açores, prevê, na secção V do capítulo III,
artigo 38º, as competências e objectivos a atingir pelo Governo no que se refere a saúde;

Considerando que a Universidade dos Açores apresentou à Direcção Regional da Juventude
o projecto Comportamentos de Saúde dos Estudantes;
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Considerando que o seu apoio e fomento permitem não só a promoção de novas iniciativas
como também o melhor conhecimento sobre a realidade juvenil nos Açores;

Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência cooperar numa
perspectiva de interesse comum, em matéria de políticas de juventude, com as diversas
entidades;

Considerando que a política de juventude se constitui por intervenções do Plano no âmbito do
eixo de desenvolvimento das políticas sectoriais de juventude;

Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência a promoção do
desenvolvimento de programas de apoio aos jovens;

Considerando que a Região tem de promover actividades que desenvolvam a formação
integral da juventude açoriana;

Considerando que a Universidade dos Açores desenvolve na região um trabalho meritório no
âmbito do desenvolvimento dos jovens;

Considerando a importante relevância daquela actividade no contexto operativo da área da
juventude na Região Autónoma dos Açores;

Considerando que as actividades propostas se enquadram no Programa do Governo, bem
como no Plano de Actividades da Direcção Regional da Juventude, com correspondência no
Plano de Investimentos, Acção 3.1.6, rubrica 05.07.01;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da
Presidência, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político e Administrativo
da Região Autónoma dos Açores e nos termos do disposto na alínea f) do n.º 6 do artigo 5.º
articulado com a alínea c) do n.º 7 do artigo 5.º e alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º todos do
Decreto Regulamentar Regional 25/2008/A, de 31 de Dezembro, a atribuição de € 5.000,00
(Cinco mil euros) à Universidade dos Açores, destinados à realização do supra referido
projecto pela celebração de um contrato de financiamento, nos termos do artigo 91.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A de 7 de Julho.

28 de Junho de 2011. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio Bradford.

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Rectificação n.º 75/2011 de 4 de Julho de 2011

É rectificada a portaria publicada com o n.º 920/2011, no Jornal Oficial II Série, n.º 117 de 20
de Junho de 2011, onde se lê:

“…Promedia, Código 05.01.03, Privadas.”, deverá ler-se:
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“…Promedia, Código 08.01.02, Privadas.”

29 de Junho de 2011. - O Chefe do Gabinete, Hermenegildo Galante.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 188/2011 de 4 de Julho de 2011

A Secretaria Regional da Educação e Formação através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As endades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes que
desenvolvem actividades do motociclismo, têm como objecto coordenar as orientações das
respectiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de
actividades desportivas.

Assim, ao abrigo do artigo 70.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de
Dezembro, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho e com o Decreto
Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD ou primeiros outorgantes, representados por António da
Silva Gomes, Director Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Clube Amigos das Motas, adiante designado por CAM, representado por Evaristo Sousa
Garcia da Rosa, ou segundo outorgante;

o presente contrato - programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à promoção de actividades desportivas do motociclismo, apresentado
pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 31 de Dezembro de 2011.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes, para a

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 33.013,36,
conforme o programa apresentado, é de € 10.964,00.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será suportada pelas dotações

específicas do FRD e processada em prestações a determinar, sendo pelo menos 50% até
Julho e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em função da
disponibilidade existente.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações dos segundos outorgantes
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, designadamente a organização e participação nas actividades
previstas na cláusula 3.ª, na época desportiva de 2011, de forma a atingir os objectivos
expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas
que originem a desclassificação;
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b) Cumpram as determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e do
Conselho para a Ética e Segurança no Desporto (CESD) e de um modo geral da
legislação de combate à violência no desporto.

3 - Apresentar à DRD o relatório de actividades e contas do ano de 2011, até 31 de Janeiro
de 2012, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da acta de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2012, até 31 de Janeiro
de 2012.

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas actividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

7 - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações”.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete aos primeiros outorgantes verificar o desenvolvimento do programa que justificou a

celebração do presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua
execução, nos termos do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
Dezembro e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do ano de 2011.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3 e 7 da cláusula 6.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 6 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.
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3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do contrato-programa
por cada penalização.

07 de Junho de 2011. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente do
Clube Amigos das Motas, Evaristo Sousa Garcia da Rosa.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 189/2011 de 4 de Julho de 2011

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de viaturas adequadas ao transporte de atletas;

Considerando que o Clube Central Desportivo e Recreativo Sporting Clube Guadalupe, vem
promovendo e fomentando a prática do futebol e pretende adquirir uma viatura para o
transporte dos seus atletas para actividades de treino e competição;

Assim, nos termos e ao abrigo do artigo 84.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A,
de 2 de Dezembro, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de
Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho e com o
Decreto Legislativo Regional nº 37/2003/A, de 4 de Novembro, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, representados por António da Silva Gomes,
respectivamente Director Regional e Presidente do Conselho de Administração, como
primeiros outorgantes;

2) O Clube Central Desportivo e Recreativo Sporting Clube Guadalupe, adiante designado por
CCDRSCG ou segundo outorgante, representado por José Rodrigo da Silva Espínola,
Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:
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Cláusula 1.ª

Objecto do Contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à aquisição de uma viatura própria para o transporte de atletas,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de Novembro de 2011.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 16.675,00,
conforme o programa apresentado, é de € 6.670,00.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a

apresentação do relatório de execução previsto no número 2 da cláusula 5.ª do presente
contrato e será efectuada no âmbito da dotação específica do FRD de 2011.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório de execução, acompanhado de recibo comprovativo da despesa
efectuada, de cópia do Certificado de Matrícula e de fotografias.

2 - Em cumprimento das obrigações inerentes à servidão desportiva, manter a viatura afecta
aos fins referidos neste contrato-programa e em boas condições de fruição, pelo menos
durante 5 anos.

3 - Disponibilizar a viatura para utilização em iniciativas do Serviço de Desporto da Graciosa,
em condições a acordar entre ambos.
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Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete aos primeiros outorgantes verificar o desenvolvimento do programa que justificou a

celebração do presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua
execução, nos termos do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
Dezembro e à divulgação do seu valor no relatório do ano de 2011.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de Dezembro.

2 - A redução do custo efectivo da aquisição da viatura previsto pelo segundo outorgante,
concede aos primeiros outorgantes o direito de reduzir proporcionalmente a comparticipação.

15 de Junho de 2011. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente do
Clube Central Desportivo e Recreativo Sporting Clube Guadalupe, José Rodrigo da Silva
Espínola.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 760/2011 de 4 de Julho de 2011

Considerando que a sociedade Ilhas de Valor, SA, concluiu a reconversão da antiga Fábrica
da Baleia do Boqueirão, em Santa Cruz das Flores, que abriu ao público como museu
temático, depois de autorizada a utilização do imóvel, pela Câmara Municipal daquele
concelho;

Considerando que a mesma sociedade requereu a declaração de utilidade turística definitiva
daquela estrutura de animação cultural;

Considerando que a Direcção Regional de Turismo reconheceu o interesse turístico do
empreendimento em apreço, conforme exigido pelo n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º
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423/83, de 5 de Dezembro, com a redacção decorrente do Decreto-Lei n.º 38/94, de 8 de
Fevereiro;

Tendo sido ponderados os factores enunciados no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º
423/83, de 5 de Dezembro, o Secretário Regional da Economia determina, ao abrigo do
disposto no n.º 1 do artigo 2.º do mesmo diploma, conjugado com a alínea c) do n.º 1 do artigo
2.º do Decreto-Lei n.º 391/78, de 14 de Dezembro, o seguinte:

1. Com base nos artigos 3.º, n.º 1, alínea d), 5.º, n.º 1, alínea a), 7.º, n.º 3, e 11.º, n.º 1, todos
do citado Decreto-Lei n.º 423/83, é declarada a utilidade turística, a título definitivo, do Museu
da Fábrica da Baleia do Boqueirão, sito em Santa Cruz das Flores, o qual foi instalado num
prédio urbano inscrito na matriz predial sob o artigo 677.º, descrito na respectiva Conservatória
do Registo Predial com o n.º 02081/190903 e pertencente à sociedade Ilhas de Valor, SA.

2. Em consequência, a sociedade mencionada gozará, relativamente ao empreendimento
objecto da declaração de utilidade turística, de todos os benefícios fiscais decorrentes da lei,
designadamente a isenção do Imposto Municipal sobre Imóveis relativo ao empreendimento,
pelo prazo de sete anos, contado da sua abertura oficial ao público, tal como decorre do artigo
47.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 108/2008,
de 26 de Junho.

9 de Maio de 2011. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.

D.R. DE APOIO AO INVESTIMENTO E À COMPETITIVIDADE
Extracto de Despacho n.º 314/2011 de 4 de Julho de 2011

Nos termos do n.º 4 do artigo 25.º do Regulamento de Instalação e Laboração dos
Estabelecimentos Industriais, aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 40/92/A, de 7
de Outubro e de acordo com o Decreto Legislativo Regional n.º 14/88/A, de 6 de Abril, foram
autorizados os seguintes estabelecimentos:

Em despacho de 6 de Junho de 2011:

Maria Margarida Crisóstomo Medeiros Gonçalves a alterar uma unidade industrial destinada à
outra impressão, C.A.E. 18120 - Classe B, na Rua Conselheiro Medeiros, n.º 30, freguesia de
Matriz, concelho de Horta.

Em despacho de 24 de Junho de 2011:

Pedro Miguel Godinho Espínola a instalar uma unidade industrial destinada à fabricação de de
outras obras de carpintaria para a construção, fabricação de mobiliário de cozinha e fabricação
de mobiliário para escritório e comércio, C.A.E. 16230 – 31010 – 31020 - Classe B, na Grota
do Vale, freguesia de São Bento, concelho de Angra do Heroísmo.
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29 de Junho de 2011. - O Director de Serviços de Fomento da Competitividade e Qualidade,
Daniel de Medeiros Mestre.

S.R. DO TRABALHO E SOLIDARIEDADE SOCIAL, S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 761/2011 de 4 de Julho de 2011

O Decreto Regulamentar Regional n.º 29/2000/A, de 13 de Setembro, que regulamenta os
apoios a conceder pela Administração Regional ao funcionamento do Mercado Social de
Emprego na Região Autónoma dos Açores, prevê, entre as diversas medidas integradas no
Mercado Social de Emprego, a criação de empresas de inserção.

Nos termos do referido diploma, são empresas de inserção as pessoal colectivas, de qualquer
natureza, sem fins lucrativos, que desenvolvam políticas activas de emprego, tendo por fim a
inserção ou reinserção sócio-profissional de desempregados, cuja baixa empregabilidade, os
coloque em situação de desfavorecimento face ao mercado de trabalho.

O estatuto de empresa de inserção é atribuído, a requerimento das entidades que reúnam
aqueles requisitos, por despacho conjunto dos secretários regionais competentes em matéria
de emprego e economia, ouvida a Comissão Regional do Mercado Social de Emprego.

Assim, nos termos e para efeitos do artigo 10.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
29/2000/A, de 13 de Setembro, e obtido o parecer favorável da Comissão Regional do
Mercado Social de Emprego, é reconhecido o estatuto de empresa de inserção às seguintes
entidades:

- Centro Social e Paroquial da Ribeira Chã, I.P.S.S., pessoa colectiva n.º 512014450, com
sede na Av. Eng.º Arantes e Oliveira, s/n, freguesia de Ribeira Chã, concelho de Lagoa;

- Santa Casa da Misericórdia da Vila do Porto, I.P.S.S., pessoa colectiva n.º 512017026, com
sede na Rua Dr. João de Deus Vieira, 65, concelho de Vila do Porto;

- Part’Ilha – Associação de Cultura e Desenvolvimento Local, associação cultural, pessoa
colectiva n.º 512097356, com sede na Rua D. Maria José Borges, 2, Loja E, freguesia de Fajã
de Baixo, concelho de Ponta Delgada;

- Caritas da Ilha Terceira, I.P.S.S., pessoa colectiva n.º 512069239, com sede na Canada dos
Folhadais, 54, freguesia de São Pedro, concelho de Angra do Heroísmo;

- OLHAR POENTE, associação de desenvolvimento, pessoa colectiva n.º 509186270, com
sede na Rua dos Moinhos, 12, freguesia de Agualva, concelho de Praia da Vitória.

25 de Maio de 2011. - A Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula
Pereira Marques. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 295/2011 de 4 de Julho de 2011

Por Portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 27 de Junho de
2011, foi atribuído o seguinte subsídio:

A verba de 55.421,92€, ao Centro Comunitário do Posto Santo – Ilha Terceira,
comparticipação para a obra de construção de Centro de Convívio de Idosos e Atelier de
Tempos Livres.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.1, Equipamentos de
Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01

27 de Junho de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Natércia
Gaspar.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 674/2011 de 4 de Julho de 2011

Em conformidade com o disposto no n.º 2, do artigo 4.º, do Estatuto das Instituições
Particulares de Solidariedade Social, aprovado pelo artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º 119/83, de 25
de Fevereiro, aplicado na Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º
26/84/A, de 28 de Agosto e com o preceituado nos artigos 25.º a 32.º, do Despacho Normativo
n.º 70/99, de 1 de Abril, é celebrado o presente Acordo de Cooperação – Investimento, entre a
Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, representada pela sua Directora
Regional e o Centro Sócio - Cultural de São Pedro representada pelo seu representante legal,
devidamente credenciado, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Objecto
O presente Acordo de Cooperação – Investimento destina-se a estabelecer as obrigações

recíprocas da Segurança Social e da Instituição outorgante, relacionadas com o pagamento
das despesas efectuadas com a aquisição de equipamento necessário ao Centro de Dia e
Serviço de Apoio Domiciliário.
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Cláusula II

Apoio a conceder
No âmbito do presente Acordo, a primeira outorgante concede à segunda outorgante um

apoio, até ao montante 62.729,83€ (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e nove euros e
oitenta e três cêntimos).

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:
A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,

através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social (CGFSS), a partir da data da
assinatura do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de
despesa, um subsídio até ao montante de 62.729,83€ (sessenta e dois mil, setecentos e vinte
e nove euros e oitenta e três cêntimos), destinado a suportar os custos atrás referidos.

Cláusula IV

Obrigações da Instituição
A Instituição obriga-se a executar, o investimento referido na cláusula 1.ª até ao final do mês

de Novembro de 2011, em consonância com as regras estabelecidas no Código dos Contratos
Públicos, com as especificidades vigentes na RAA previstas no DLR n.º 34/2008/A, de 28 de
Julho, alterado e republicado pelo DLR n.º 15/2009/A, de 6 de Agosto.

Cláusula V

Consulta da situação contributiva e tributária
O Centro Sócio - Cultural de São Pedro, autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e

Segurança Social a consultar a informação sobre a sua situação contributiva e tributária
perante a Segurança Social e Finanças, para efeitos de pagamento da verba prevista neste
acordo.

Cláusula VI

Resolução do acordo
Qualquer das partes contratantes pode resolver o acordo perante o incumprimento das suas

cláusulas. Caso o incumprimento seja da responsabilidade do Centro Sócio - Cultural de São
Pedro, a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social tem direito ao reembolso da
verba comparticipada.
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16 de Junho de 2011. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Natércia
Gaspar. - A Presidente da Direcção do Centro Sócio - Cultural de São Pedro, Délia Maria Silva
Melo Leite.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 998/2011 de 4 de Julho de 2011

Ao abrigo da Portaria n.º 4/2011 de 17 de Janeiro, manda o Governo da Região Autónoma
dos Açores, pelo Secretário Regional da Agricultura e Florestas, que se concedam as
seguintes comparticipações financeiras.

Santa Casa da Misericórdia da Madalena do Pico   466,48 €

Estrada Longitudinal n.º 1

9950-322 Madalena – Pico

Esta despesa será suportada pela dotação inscrita no capítulo 40, programa 07 – Aumento da
Competitividade dos Sectores Agrícola e Florestal, Projeto 07.02 – Modernização de
Explorações Agrícolas, Ação 7.2.8 – Apoio ao Investimento das Explorações Agrícolas, código
04.01.02H transferências correntes – Sociedades Privadas, do orçamento da Secretaria
Regional da Agricultura e Florestas para o ano de 2011.

16 de Junho de 2011. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 999/2011 de 4 de Julho de 2011

Ao abrigo da Portaria n.º 4/2011 de 17 de Janeiro, manda o Governo da Região Autónoma
dos Açores, pelo Secretário Regional da Agricultura e Florestas, que se concedam as
seguintes comparticipações financeiras.

Gabriel Humberto Ferreira Pereira    64,38 €

Criação Velha

9950-225 Madalena – Pico
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Manuel Nunes Garcia da Rosa    247,30 €

Criação Velha

9950-225 Madalena – Pico

Manuel Gonçalves Martins     73,00 €

Criação Velha

9950-230 Madalena – Pico

Margarida Dutra Tavares Pereira    331,36 €

Criação Velha

9950-302 Madalena – Pico

Manuel Ferreira Pereira Júnior    181,98 €

Estrada Nova

9950-231 Madalena – Pico

Manuel António Ferreira Pereira    223,52 €

Canada do Eixo n.º 156 – Criação Velha

9950-236 Madalena – Pico

Hélia Maria Jorge de Andrade da Costa   35,44 €

Rua General António Ribeiro n.º 62

9950-361 Madalena – Pico

Maria de Jesus Pereira     451,99 €

Rua Direita n.º 107 – Criação Velha

9950-236 Madalena – Pico
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Manuel Fernando Ferreira Pereira    277,70 €

Estrada Regional – Criação Velha

9950 Madalena – Pico

António Ferreira de Oliveira     285,50 €

Canada de São Mateus – Criação Velha

9950-225 Madalena – Pico

João de Faria Martins     36,52 €

Rua Direita n.º 117 – Criação Velha

9950-236 Madalena – Pico

José António de Oliveira Pereira    430,62 €

Rua Direita – Criação Velha

9950-236 Madalena – Pico

Fernando Silveira da Rosa     162,70 €

Rua Marechal Gomes da Costa – Praia do Almoxarife

9900-451 Horta – Faial

Fernando Manuel Batista do Espírito Santo  232,39 €

Rua Conselheiro António Miguel

9950-365 Madalena – Pico

José Rodrigues Caetano     213,95 €

Rua do Valverde

9950-365 Madalena – Pico
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Manuel Humberto Nunes Pereira    349,27 €

Estrada Regional – Criação Velha

9950-232 Madalena – Pico

Manuel Rodrigues de Matos    288,81 €

Rua do Alto n.º 36 – Candelária

9950-130 Madalena – Pico

Alberto Dutra de Oliveira     348,15 €

Canada do Costa – Criação Velha

9950-223 Madalena – Pico

Maria Albina do Porto Dias de Matos   286,66 €

Rua do Alto n.º 36 – Candelária

9950-130 Madalena – Pico

José Rodrigues Gonçalves Dutra    233,11 €

Caminho do Rosário n.º 5 – Criação Velha

9950-233 Madalena – Pico

António Manuel Rodrigues Pereira    380,58 €

Rua Direita n.º 37 – Criação Velha

9950-236 Madalena – Pico

Maria Manuela Rodrigues Martins Pereira   321,64 €

Monte de Cima, Ramal Novo – Candelária

9950-156 Madalena – Pico
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Angelina Maria da Silva Garcia    218,13 €

Rua Direita n.º 3 – Criação velha

9950-236 Madalena – Pico

Luis Alberto Jorge Fialho     395,84 €

Rua General António Ribeiro

9950-361 Madalena – Pico

Fernando Correia Miranda     273,05 €

Canada dos Frades n.º 4 – Biscoitos

9760 Praia da Vitória – Terceira

Pedro Alexandre Serpa da Silva    172,27 €

Rua das Dores – Valverde

9950 Madalena – Pico

José Carlos Gaspar Jorge     427,30 €

Rua Conselheiro Avelar

9950-341 Madalena – Pico

Maria das Dores Pereira Dutra    391,54 €

Rua Direita – Criação Velha

9950-236 Madalena – Pico

David da Costa Jorge     231,10 €

Canada do Calhau n.º 17 – Candelária

9950-122 Madalena – Pico
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António Alberto Castro de Sousa    118,36 €

Candelária

9950 Madalena – Pico

Manuel Nuno Rodrigues Machado    426,84 €

Campo Raso – Candelária

9950-105 Madalena – Pico

José da Costa Júnior     217,34 €

Rua D. Arquimínio – São Mateus

9950-532 Madalena – Pico

Fernando Luís Jorge Dutra     387,06 €

Canada do Eixo – Criação Velha

9950-236 Madalena – Pico

Jorge Emílio Andrade Ferreira    141,48 €

Rua Secretário Teles Bettencourt

9950-305 Madalena – Pico

Emanuel António Silva Sousa    122,19 €

Rua da Eira – Candelária

9950-129 Madalena – Pico

Isidro Fernando de Sousa Rodrigues   152,35 €

Canada do Correia n.º 1 – Criação Velha

9950-232 Madalena – Pico
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Maria Júlia Cardoso Garcia Ferreira   272,80 €

Estrada Regional – Candelária

9950-125 Madalena – Pico

José Afonso Couto Godinho    90,43 €

Rua da Garoupinha n.º 16 – Conceição

9700-091 – Angra do Heroísmo

Paula de Fátima da Silva Goulart Vargas   470,15 €

Rua da Conceição – Valverde

9950-365 Madalena – Pico

Maria Ludovina Machado Pires    164,90 €

Estrada Regional n.º 82 – Biscoitos

9950-333 Madalena – Pico

Esta despesa será suportada pela dotação inscrita no capítulo 40, programa 07 – Aumento da
Competitividade dos Sectores Agrícola e Florestal, Projeto 07.02 – Modernização Explorações
Agrícolas, Ação 7.2.8 Apoio ao Investimento das Explorações Agrícolas, código 04.08.02H
transferências correntes – outras, do orçamento da Secretaria Regional da Agricultura e
Florestas, para o ano de 2011.

16 de Junho de 2011. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1000/2011 de 4 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.
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Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
colectivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias.

Considerando que a Cooperativa de Economia Solidária Pescadores da Ribeira Quente
apresentou um projecto colectivo de gestão e limpeza do porto de pesca da Ribeira Quente.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, na redacção dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de Maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse colectivo desenvolvidas por organizações que actuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
acções relacionadas com a gestão e limpeza dos portos de pesca, bem como a gestão e
manutenção dos equipamentos e infra-estruturas dos portos e núcleos de pesca.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, no âmbito da competência delegada
através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1. Conceder à Cooperativa de Economia Solidária Pescadores da Ribeira Quente, com sede
no Concelho da Povoação, Ilha de São Miguel, um apoio financeiro no montante de
32.500,00€, correspondente à primeira prestação, destinado à gestão e limpeza do porto de
pesca da Ribeira Quente, nos termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo celebrado
entre a Secretaria Regional do Ambiente e do Mar e aquela cooperativa.

2. Este subsídio tem cabimento no Capítulo 40 – Investimentos do Plano, Programa 9 –
Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade da Pescas, Projecto 9.2. – Infra-Estruturas
Portuárias, Acção 9.2.3. – Protocolos com Associações do Sector, C.E – 04.01.02 –
Transferência Correntes – Privadas, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional do
Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

21 de Junho de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1001/2011 de 4 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o
quadro legal da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das
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pescas, no âmbito do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem
ser definidos por portaria do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.
Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir

colectivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a
proporcionar-lhes uma maior capacidade de intervenção na gestão do sector das
pescas.
Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e

responsabilidades, entre a administração regional e os profissionais do sector, de
forma a promover uma maior eficácia na resolução dos problemas das comunidades
piscatórias.
Considerando que a Cooperativa de Economia Solidária Pescadores da Ribeira

Quente apresentou um projecto colectivo de gestão e limpeza do porto de pesca da
Povoação.
Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, na redacção dada pela

Portaria n.º 47/2010, de 13 de Maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um
sistema de incentivos destinado a apoiar medidas de interesse colectivo desenvolvidas
por organizações que actuem em nome dos produtores da pesca e que nos termos do
seu artigo 1.º podem ser enquadradas acções relacionadas com a gestão e limpeza
dos portos de pesca, bem como a gestão e manutenção dos equipamentos e
infra-estruturas dos portos e núcleos de pesca.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao
abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9
de Novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, no âmbito da
competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, o
seguinte:
1. Conceder à Cooperativa de Economia Solidária Pescadores da Ribeira Quente,

com sede no Concelho da Povoação, Ilha de São Miguel, um apoio financeiro no
montante de 6.750,00€, correspondente à primeira prestação, destinado à gestão e
limpeza do porto de pesca da Povoação, nos termos das cláusulas terceira e quarta do
protocolo celebrado entre a Secretaria Regional do Ambiente e do Mar e aquela
cooperativa.
2. Este subsídio tem cabimento no Capítulo 40 – Investimentos do Plano, Programa 9

– Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade da Pescas, Projecto 9.2. –
Infra-Estruturas Portuárias, Acção 9.2.3. – Protocolos com Associações do Sector, C.E
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– 04.01.02 – Transferência Correntes – Privadas, do Plano de Investimentos da
Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.
21 de Junho de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal

Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1002/2011 de 4 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
colectivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias.

Considerando a importância de criar melhores condições de segurança aos tripulantes da
frota regional de pesca.

Considerando que a Federação das Pescas dos Açores apresentou um projecto colectivo de
melhoria das condições de segurança da actividade a bordo, através da aquisição de coletes
de salvação para embarcações das frotas das ilhas da Terceira e de São Miguel.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, na redacção dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de Maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse colectivo desenvolvidas por organizações que actuam
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
acções e investimentos colectivos na área da actividade produtiva.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, no âmbito da competência delegada
através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1. Conceder à Federação das Pescas dos Açores, com sede no Concelho da Madalena, Ilha
do Pico, um apoio financeiro no montante de 6.354,18€, destinado à aquisição de 123 coletes
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insufláveis para as embarcações associadas da Associação Terceirense de Armadores e da
Cooperativa de Economia Solidária Pescadores da Ribeira Quente, nos termos da cláusula
terceira do protocolo celebrado entre a Secretaria Regional do Ambiente e do Mar e aquela
associação.

2. Este subsídio tem cabimento no Capítulo 40 – Investimentos do Plano, Programa 9 –
Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade da Pescas, Projecto 9.4 – Produtos da
Pesca, Acção 9.4.2 – Mercados e Comercialização, C.E – 08.07.01 – Transferência de Capital
– Instituições sem fins lucrativos, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional do
Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

21 de Junho de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1003/2011 de 4 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por Resolução do
Conselho do Governo ou por portaria do membro do Governo Regional responsável pelas
pescas.

Considerando que pela Resolução do Conselho do Governo n.º 57/2010, de 13 de Maio, foi
criado o regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional
de pesca, com o objectivo de apoiar os seguros dos tripulantes das embarcações de pesca
local ou costeira.

Considerando que nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro, podem candidatar-se
ao regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional de
pesca, os armadores de embarcações de pesca local e costeira, registadas em portos da
Região, que nela tenham a sua sede ou domicílio fiscal, e que estejam licenciadas ou
autorizadas para o exercício da pesca comercial no Mar dos Açores, no ano a que reporta a
candidatura.

Considerando que nos termos do n.º 6 da citada Resolução, a ajuda regional é paga,
anualmente, numa única prestação, respeitando os limites definidos no artigo 4.º da Portaria
n.º 1/2011, de 5 de Janeiro.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no artigo 5.º da Portaria nº 1/2011, de 5 de Janeiro, no âmbito da competência delegada
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através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II
Série, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1. Conceder aos armadores, residentes na ilha do Pico, constantes do Anexo, uma ajuda
regional com o objectivo de apoiar os seguros dos tripulantes a bordo das suas embarcações
de pesca local ou costeira, calculada nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro.

2. Este subsídio, no montante total de 4.875,00€, tem cabimento no Capítulo 40 –
Investimentos do Plano, Programa 9 – Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade da
Pescas, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.5 – Regime de apoio à segurança no trabalho a bordo
da frota regional, C.E – 04.08.02 – Transferência Correntes – Outros, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

09 de Junho de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

Anexo

Listagem de Armadores de Embarcações de Pesca
Candidato Embarcação Matrícula Tipologia da

Embarcação
Montante a

Apoiar

Jorge Humberto Ávila da Silva Vigo LP-540 L 400,00 €

Jorge Manuel Garcia Tomás Ponta Rasa LP-763 L 200,00 €

José Eduardo da Areia Fernandes Senhora do Monumento LP-712 L 200,00 €

Eugénio Rosa Bettencourt Marissol LP-612 L 200,00 €

Abel Vitorino Sequeira de Melo Vanessa / Ave LP-752/736 L 250,00 €

Mauro Terra Matos Pesqueiro Alto SR-738 L 100,00 €

João Manuel Soares Cardoso Nuno e Bia SR-733 L 200,00 €

Daniel Garcia Freitas Bruno Freitas SR-753 L 333,33 €

Paulo Jorge de Brum Rodrigues Ângela LP-767 L 150,00 €

Norberto Pereira Serpa Rainha Montanha LP-760 L 200,00 €

Hildeberto Ramiro Ávila Írio LP-744 L 200,00 €

Manuel Alberto da Silva Iola Maria LP-765 L 400,00 €

Francisco José Bettencourt Faia LP-755 L 200,00 €

António Garcia Furtado Furtadinha LP-761 L 125,00 €

Agostinho da Ponte Medeiros Docefia LP-766 L 25,00 €

Manuel Fernando Rosa Madruga Charrinha / Andreia LP-737/751 L 200,00 €

José Pereira Fernandes Helena LP-756 L 200,00 €

Manuel Azevedo Fernandes Norberto Gonçalves LP-288 L 400,00 €

Carlos Alberto Cardoso da Costa Sónia Joana SR-673 L 200,00 €
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Paulo Luís Ávila de Quadros Fugitiva SR-740 L 275,00 €

Carlos António Bettencourt Gata LP-758 L 200,00 €

António Jorge Silva Mestre António H-219 C 216,67 €

Total =  4.875,00 €

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1004/2011 de 4 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por Resolução do
Conselho do Governo ou por portaria do membro do Governo Regional responsável pelas
pescas.

Considerando que pela Resolução do Conselho do Governo n.º 57/2010, de 13 de Maio, foi
criado o regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional
de pesca, com o objectivo de apoiar os seguros dos tripulantes das embarcações de pesca
local ou costeira.

Considerando que nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro, podem candidatar-se
ao regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional de
pesca, os armadores de embarcações de pesca local e costeira, registadas em portos da
Região, que nela tenham a sua sede ou domicílio fiscal, e que estejam licenciadas ou
autorizadas para o exercício da pesca comercial no Mar dos Açores, no ano a que reporta a
candidatura.

Considerando que nos termos do n.º 6 da citada Resolução, a ajuda regional é paga,
anualmente, numa única prestação, respeitando os limites definidos no artigo 4.º da Portaria
n.º 1/2011, de 5 de Janeiro.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no artigo 5.º da Portaria nº 1/2011, de 5 de Janeiro, no âmbito da competência delegada
através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II
Série, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1. Conceder aos armadores, residentes na ilha do Faial, constantes do Anexo, uma ajuda
regional com o objectivo de apoiar os seguros dos tripulantes a bordo das suas embarcações
de pesca local ou costeira, calculada nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro.
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2. Este subsídio, no montante total de 8.033,32€, tem cabimento no Capítulo 40 –
Investimentos do Plano, Programa 9 – Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade da
Pescas, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.5 – Regime de apoio à segurança no trabalho a bordo
da frota regional, C.E – 04.08.02 – Transferência Correntes – Outros, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

16 de Junho de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

Anexo

Listagem de Armadores de Embarcações de Pesca
Candidato Embarcação Matrícula Tipologia da

Embarcação
Montante a Apoiar

Genuíno Alexandre Goulart Madruga Guernica H-211 C 283,33 €

Carlos Alberto da Silva Sousa Pérola da Horta H-212 C 600,00 €

Manuel Abel de Oliveira Casanova Cidade Mar H-213 C 733,33 €

Eduardo Gomes dos Santos Tatiana H-511 L 283,33 €

Fernando António Simas Cardoso Erupção H-208 C 1.416,67 €

Herculano Manuel Brum Rodrigues Jorge Débora Marisa H-216 C 600,00 €

Jorge Fernando Leal Gonçalves Manuel Arriaga H-175 C 2.583,33 €

José Eduardo Silva Jorge Oceanário H-214 C 600,00 €

José Paulino Garcia da Rosa Conde de Porto
Pim

H-520 L 783,33 €

Mateus Ferreira Goulart Sarita H-519 L 150,00 €

Total = 8.033,32 €

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1005/2011 de 4 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por Resolução do
Conselho do Governo ou por portaria do membro do Governo Regional responsável pelas
pescas.

Considerando que pela Resolução do Conselho do Governo n.º 57/2010, de 13 de Maio, foi
criado o regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional
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de pesca, com o objectivo de apoiar os seguros dos tripulantes das embarcações de pesca
local ou costeira.

Considerando que nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro, podem candidatar-se
ao regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional de
pesca, os armadores de embarcações de pesca local e costeira, registadas em portos da
Região, que nela tenham a sua sede ou domicílio fiscal, e que estejam licenciadas ou
autorizadas para o exercício da pesca comercial no Mar dos Açores, no ano a que reporta a
candidatura.

Considerando que nos termos do n.º 6 da citada Resolução, a ajuda regional é paga,
anualmente, numa única prestação, respeitando os limites definidos no artigo 4.º da Portaria
n.º 1/2011, de 5 de Janeiro.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no artigo 5.º da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro, no âmbito da competência delegada
através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II
Série, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1. Conceder aos armadores, residentes na ilha Graciosa, constantes do Anexo, uma ajuda
regional com o objectivo de apoiar os seguros dos tripulantes das suas embarcações de pesca
local ou costeira, calculada nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de Janeiro.

2. Este subsídio, no montante total de 3.766,67€, tem cabimento no Capítulo 40 –
Investimentos do Plano, Programa 9 – Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade da
Pescas, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.5 – Regime de apoio à segurança no trabalho a bordo
da frota regional, C.E – 04.08.02 – Transferência Correntes – Outros, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

16 de Junho de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

Anexo

Listagem de Armadores de Embarcações de Pesca

Candidato Embarcação Matrícula Tipologia da
Embarcação

Montante a
Apoiar

João Manuel Picanço Ataíde Galinha / Antonino / Ataíde
/ Meneses

SG-269/244/237/2
36

C/L 1.616,67 €

Belchior da Silva Bettencourt Santa Idalina SG-242 L 400,00 €

João Manuel Silva Benjamim Conde do Mar / Ermelindo SG-268/243 C/L 1.466,67 €

Nuno Miguel Mendonça Leite Luana SG-261 L 283,33 €
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Total = 3.766,67 €

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1006/2011 de 4 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de apoio à
pesca local e costeira.

Considerando que o armador José Sebastião Costa Andrade apresentou um projecto de
construção de uma nova embarcação para substituir a embarcação PD-38-L “João Vitor”.

Considerando que foi atribuído ao armador José Sebastião Costa Andrade um apoio
financeiro no montante de 28.600,00 €, a ser pago em três prestações, sendo a primeira no
valor de 8.580,00 € com a apresentação de cópia do contrato de construção da embarcação, a
segunda no montante de 8.580,00 €, com a execução do casco e a terceira no valor de
11.440,00 € com a instalação do motor.

Considerando que, pelas Portarias n.º 419/2010 e n.º 859/2010, de 30 de Abril de 2010 e de
09 de Agosto de 2010, foram pagas, respectivamente, a primeira e a segunda prestações do
subsídio a fundo perdido atribuído àquele armador.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
na alínea c) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, com as alterações
introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência delegada
através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II
Série, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1. Conceder ao armador José Sebastião Costa Andrade, residente no Concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um incentivo a fundo perdido no valor 11.440,00 €, relativo à
terceira prestação, para comparticipar nos custos de execução do projecto de renovação da
frota regional através da construção de uma nova embarcação em madeira para substituição
da embarcação PD-38-L “João Vitor”.

2. Este incentivo será pago directamente ao armador José Sebastião Costa Andrade, e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da Actividade da Pesca,
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Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

22 de Junho de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1007/2011 de 4 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º
77/2010, de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de
apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Horácio Manuel Morais Oliveira, um apoio
financeiro no montante de 240,50 € destinado à modernização da embarcação AH-815-C
“Pérola de Angra”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, na redacção dada
pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de
Janeiro, determina-se o seguinte:

1- Conceder ao armador Horácio Manuel Morais Oliveira, residente no Concelho de Angra do
Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante 240,50 €, destinado a
apoiar aquisição de um indicador de ângulo de leme para a embarcação AH-815-C “Pérola de
Angra”.

2- Este incentivo será pago directamente ao armador Horácio Manuel Morais Oliveira e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da Actividade da Pesca,
Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

9 de Junho de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1008/2011 de 4 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de apoio à
pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Manuel Azevedo Fernandes um apoio financeiro
no montante de 2.457,00 € destinado à modernização da embarcação LP-774-L “Boca das
Canadas”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, na redacção dada
pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de
Janeiro, determina-se o seguinte:

1- Conceder ao armador Manuel Azevedo Fernandes, residente no Concelho das Lajes do
Pico, ilha do Pico, um subsídio a fundo perdido, no montante 2.457,00€, destinado a apoiar a
aquisição de uma sonda com transdutor e um VHF para a embarcação LP-774-L “Boca das
Canadas”.

2- Este incentivo será pago directamente ao armador Manuel Azevedo Fernandes, e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da Actividade da Pesca,
Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

9 de Junho de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1009/2011 de 4 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
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do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de apoio à
pesca local e costeira.

Considerando que, foi atribuído ao armador Gil dos Santos Pacheco um apoio financeiro no
montante de 19.250,00€, destinado à modernização da embarcação SG-230-L “Morrão Novo”.

Considerando que, pela Portaria n.º 289, de 08 de Março de 2011, foi paga, ao abrigo do n.º i)
da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria 74/2008, de 26 de Agosto, na redacção dada pela
Portaria 77/2010, de 11 de Agosto, a primeira prestação do subsídio a fundo perdido atribuído
àquele armador, no montante de 5.775,00€.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
do n.º ii) da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria 74/2008, de 26 de Agosto, na redacção
dada pela Portaria 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de
Janeiro, o seguinte:

1- Conceder ao armador Gil dos Santos Pacheco, residente no Concelho de Santa Cruz da
Graciosa, ilha Graciosa, um subsídio a fundo perdido, no montante 5.775,00€, relativo à
segunda prestação, para comparticipar nos custos com a reparação da embarcação SG-230-L
“Morrão Novo”.

2- Este incentivo será pago directamente ao armador Gil dos Santos Pacheco, e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da Actividade da Pesca,
Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

16 de Junho de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1010/2011 de 4 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.
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Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de apoio à
pesca local e costeira.

Considerando que, foi atribuído ao armador Joaquim Henrique da Silva Lima um apoio
financeiro no montante de 19.043,59€, destinado à modernização da embarcação AH-19-L
“Dani”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
do n.º i) da alínea f) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria 74/2008, de 26 de Agosto, na redacção
dada pela Portaria 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de
Janeiro, o seguinte:

1- Conceder ao armador Joaquim Henrique da Silva Lima, residente no Concelho de Angra do
Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante 11.426,15€, relativo à
primeira prestação, para comparticipar nos custos com a aquisição de um motor, uma linha de
veios completa, um kit de escape, uma caixa de comando, uma bateria, dois cabos, um quatro
eléctrico e uma bomba de esgoto para a embarcação AH-19-L “Dani”.

2- Este incentivo será pago directamente ao armador Joaquim Henrique da Silva Lima, e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da Actividade da Pesca,
Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

9 de Junho de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1011/2011 de 4 de Julho de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de apoio à
pesca local e costeira.
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Considerando que, foi atribuído ao armador Francisco José Ourique da Silveira um apoio
financeiro no montante de 6.576,50€, destinado à modernização da embarcação VV-24-L
“Elizabete”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
do n.º i) da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria 74/2008, de 26 de Agosto, na redacção
dada pela Portaria 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de
Janeiro, o seguinte:

1- Conceder ao armador Francisco José Ourique da Silveira, residente no Concelho de Angra
do Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante 1.972,95€, relativo à
primeira prestação, para comparticipar nos custos com a reparação da embarcação VV-24-L
“Elizabete”.

2- Este incentivo será pago directamente ao armador Francisco José Ourique da Silveira, e
tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da Actividade da Pesca,
Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

9 de Junho de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

MUNICÍPIO DE PONTA DELGADA
Aviso n.º 99/2011 de 4 de Julho de 2011

Por deliberação camarária de 14 de Junho de 2011, a Câmara Municipal de Ponta Delgada
decidiu proceder à discussão pública da delimitação da unidade de execução em oito terrenos
localizados no Caminho Velho do Pico da Pedra e na Canada do Engenho, freguesia de São
Roque, concelho de Ponta Delgada.

Deste modo, e em conformidade com o previsto nos n.ºs 3 e 4 do artigo 77.º do Decreto-Lei
n.º 380/99, de 22 de Setembro, republicado pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro,
informa-se todos os interessados que a partir do 5.º dia útil a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República, 2ª. Série, a Câmara Municipal de Ponta Delgada recebe,
durante 22 dias úteis, sob a forma escrita, todos os comentários, formulação de sugestões e
apresentação de informações que possam ser consideradas no âmbito do processo de
delimitação da unidade de execução em oito terrenos localizados no Caminho Velho do Pico
da Pedra e na Canada do Engenho, freguesia de São Roque, concelho de Ponta Delgada,
dando assim início ao processo de discussão pública.
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Os elementos da unidade de execução encontram-se disponíveis no Gabinete de Apoio ao
Munícipe da Câmara Municipal de Ponta Delgada.

24 de Junho de 2011. - A Vereadora do Ambiente e Recursos Humanos, Luísa Vieira

Magalhães Sousa Moniz.


